
 

 

PORTARIA N.453/2023/GAPRE, DE 18 DE MAIO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS PARA SERVIDORA 

PÚBLICA, ALCIONE LOURDES DOS 

SANTOS AIDAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 
Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, incisos III, 
XXVIII e XXX, da Lei Orgânica Municipal e as disposições contidas na Lei Municipal n. 
425/2009 no uso de suas atribuições legais, e, 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, 

que “dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores 

e demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do Norte 

– MT e da outras providencias” e o decreto municipal n. 938, de 12 de janeiro de 2022, que 
“dispõe sobre a atualização de valores para concessão de diárias, e dá outras 

providências” e a Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece 

Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diárias e Adiantamentos de 

Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019. 
 

CONSIDERANDO que diária consiste no auxílio pecuniário concedido, a 
título de indenização pelas despesas com alimentação e hospedagem a agentes políticos, 
servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e particulares em 
colaboração com o Poder Público  que se deslocarem temporariamente do município, para 
estrito desempenho de suas atribuições do cargo, e/ou para participar de seminários, 
congressos, cursos de aperfeiçoamento e outros eventos de interesse da municipalidade. 

CONSIDERANDO que adiantamento consiste na entrega de numerário a 
agentes políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e 
particulares em colaboração com o Poder Público, cuja finalidade seja custear as despesas 
efetuadas distantes da sede do município, como despesas com locomoção urbana, 
intermunicipal ou interestadual no caso de viagens a serviço do município. Também, as 
despesas com combustível, no caso de a viagem ser com carro oficial do Município ou 
cedido pelo próprio servidor ou agente político (sendo que neste caso só poderão custear 
despesas com combustíveis, não entrando manutenção com mecânica e nem peças), em 
trechos em que não haja postos de abastecimento vencedores de licitações. 

CONSIDERANDO que nos termos da Instrução Normativa SRH n. 
001/2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle 
de Diárias e Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 
2019, no capítulo V, item 2,  é de responsabilidade do Secretário da Pasta “deferir ou 



 

 

indeferir as diárias e/ou adiantamento solicitadas por servidor público, agente político ou 
conselheiro municipal e assinar a respectiva Requisição/Solicitação de Empenho, a ser 
encaminhada à Contabilidade para realização de empenho” e ao Chefe do Poder Executivo 
aplicar as sanções administrativas cabíveis previstas na legislação vigente (capítulo V - 
Reponsabilidade, item 1, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por período de 24 

(vinte e quatro) horas, e concedidas por dia de afastamento do Município, incluindo-se os 
dias de partida e de chegada. No caso de o afastamento ocorrer por um período de até 12 
(doze) horas, será computado como meia diária (capítulo VI – Procedimentos, item 3, da 
Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03); 

 
CONSIDERANDO que o valor da diária, indicada no Decreto Municipal 

n. 280/2010, em seu Anexo I, ou outro decreto que vier lhe suceder, será reduzido em 50% 
(cinquenta por cento), quando houver necessidade de deslocar-se para localidades situadas 
num raio de até 100 km de distância do município de Canabrava do Norte (capítulo VI - 
Procedimentos, item 5, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
CONSIDERANDO que o valor das diárias será concedido COM ou SEM 

PERNOITE. No caso, que houver deslocamento, sem pernoite, o valor devido da diária será 
de 50% (cinquenta por cento) do valor devido da diária (capítulo VI - Procedimentos, item 
6, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, conselheiro 

tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público que não 
prestar contas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do seu retorno fica vedado à 
concessão de nova diária e/ou adiantamento de passagem, além de se efetivar o desconto na 
sua folha de pagamento do mês subsequente (capítulo VII – Considerações finais, item 6, da 
Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
 

CONSIDERANDO a solicitação contida no memorando n. 
075/2023/SMSCBN, de 16 de maio de 2023. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER a ALCIONE LOURDES DOS SANTOS AIDAR, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o n. ***.741.***-**, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo de Engenheira Ambiental, o correspondente 
a 06 (seis) diárias e ½ (meia), no valor de R$237,83 (duzentos e trinta e sete reais e oitenta e 
três centavos) cada diária, totalizando o montante de R$1.545,90, em decorrência de sua 
viagem à cidade de Cuiabá - MT para participar do curso de DESCENTRALIZAÇÃO DA 
GESTÃO AMBIENTAL. O curso ocorrerá na capital nos dias 22 a 26 de maio de 2023, 
com programação teórica e prática, com saída prevista para o dia 21/05/2023 e retorno no 
dia 27/05/2023, sem previsão do horário de chegada ao município. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da dotação orçamentária 
própria. 
 



 

 

Art. 3º. Nos termos do artigo 10º, da Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, que 
“dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores e 

demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do Norte – 

MT e da outras providencias” e nos termos do item 16, do capítulo VI – Procedimentos e 
item 6, do capítulo VII – Considerações Finais, ambos da Instrução Normativa SRH n. 
001/2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle 

de Diárias e Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 
2019, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e 
particulares em colaboração com o Poder Público é obrigado a apresentar relatório de 
viagem, no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes ao  retorno  à  sede e restituir os 
valores  relativos às diárias recebidas em excesso. 
 
§ 1º. No caso de Diária, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado a 
apresentar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após seu retorno, a Gerência de Finanças, 
conciliações e baixa de despesas - GEREFICOBA, o Relatório de Viagem devidamente 
preenchido, assinado pelo servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público, bem como, pelo 
seu chefe imediato, para que possa compor o processo da despesa. O Relatório de Viagem 
deverá ser formulário – padrão (Anexo IV), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, 
Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019. 
 
§ 2º. No caso de Adiantamento, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado a 
apresentar a Coordenadoria de Finanças, o Relatório de Despesas de Adiantamento (Anexo 
V), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, 
de 29 de agosto de 2019, acompanhado dos comprovantes das despesas devidamente 
preenchidos, no qual o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro 
municipal e particulares em colaboração com o Poder Público deverá atestar. 
 
§ 3º. O descumprimento do disposto acima sujeitará o servidor ao desconto integral 
imediato em folha, dos valores de diária recebidos, sem prejuízo de outras sanções legais. 
 
§ 4º. Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o 
ressarcimento das diárias correspondentes ao período prorrogado, mediante justificativa 
fundamentada e autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a 
delegação de competência. 
 
§ 5º. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas é 
respectivamente, da autoridade solicitante e concedente, cabendo a Gerência de Finanças, 
conciliações e baixa de despesas – GEREFICOBA, a análise, aprovação e/ou reprovação 
das prestações de contas, devendo dá ciência a Gerência de Recursos Humanos quando o 
servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares 



 

 

em colaboração com o Poder Público se omitir de prestar contas ou tiverem a sua prestação 
de contas com status de reprovada. 
 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando-se toda e 
qualquer disposição em contrário. 
 

Registra-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

 
 

    
 

______________________________________ 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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SDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@baN BNL N 1N�

CDQ 1jAKHBN EHB@ NAQHF@CN @ @OQDRDMS@Q MN OQ@YN L^WHLN CD �� 	SQeR
 CH@R

jSDHR @OgR RDT QDSNQMN @ (DQeMBH@ CD 'HM@Mb@R BNMBHKH@biDR D A@HW@ CD

CDRODR@R � (&3&'*$0#" N 3DK@SgQHN CD 7H@FDL CDUHC@LDMSD OQDDMBGH�

CN @RRHM@CN ODKN RDQUHCNQ OjAKHBN @FDMSD ONKfSHBN BNMRDKGDHQN STSDK@Q NT

BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@baN BNL N 1NCDQ 1jAKHBN

ADL BNLN ODKN RDT BGDED HLDCH@SN O@Q@ PTD ONRR@ BNLONQ N OQNBDRRN

C@ CDRODR@� 0 3DK@SgQHN CD 7H@FDL CDUDQ^ RDQ ENQLTK^QHN x O@CQaN 	"MDWN

*7
 C@ *MRSQTbaN /NQL@SHU@ 43) M� �������� 7DQRaN �� @OQNU@C@ ODKN

%DBQDSN�M������CD����CD�@FNRSN�CD������

e �i� /N B@RN CD "CH@MS@LDMSN N RDQUHCNQ OjAKHBN @FDMSD ONKfSHBN BNMRD�

KGDHQN STSDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@baN BNL

N 1NCDQ 1jAKHBN EHB@ NAQHF@CN @ @OQDRDMS@Q @ $NNQCDM@CNQH@ CD 'HM@Mb@R

N 3DK@SgQHN CD %DRODR@R CD "CH@MS@LDMSN 	"MDWN 7
 C@ *MRSQTbaN /NQL@�

SHU@ 43) M� �������� 7DQRaN �� @OQNU@C@ ODKN %DBQDSN M� ��� CD �� CD

@FNRSN CD ���� @BNLO@MG@CN CNR BNLOQNU@MSDR C@R CDRODR@R CDUHC@�

LDMSD OQDDMBGHCNR MN PT@K N RDQUHCNQ OjAKHBN @FDMSD ONKfSHBN BNMRDKGDHQN

STSDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@baN BNL N 1N�

CDQ�1jAKHBN�CDUDQ^�@SDRS@Q�

e �i� 0 CDRBTLOQHLDMSN CN CHRONRSN @BHL@ RTIDHS@Q^ N RDQUHCNQ @N CDRBNM�

SN HMSDFQ@K HLDCH@SN DL ENKG@ CNR U@KNQDR CD CH^QH@ QDBDAHCNR RDL OQDITfYN

CD�NTSQ@R�R@MbiDR�KDF@HR�

e �i� $@RN @ UH@FDL CN RDQUHCNQ TKSQ@O@RRD @ PT@MSHC@CD CD CH^QH@R RNKH�

BHS@C@R NBNQQDQ^ N QDRR@QBHLDMSN C@R CH^QH@R BNQQDRONMCDMSDR @N ODQfNCN

OQNQQNF@CN LDCH@MSD ITRSHEHB@SHU@ ETMC@LDMS@C@ D @TSNQHY@baN CN CHQHFDMSD

L^WHLN�CN�gQFaN�NT�DMSHC@CD�@CLHSHC@�@�CDKDF@baN�CD�BNLODSeMBH@�

e �i� " QDRONMR@AHKHC@CD ODKN BNMSQNKD C@R UH@FDMR D C@ OQDRS@baN CD BNM�

S@R c QDRODBSHU@LDMSD C@ @TSNQHC@CD RNKHBHS@MSD D BNMBDCDMSD B@ADMCN @

(DQeMBH@ CD 'HM@Mb@R BNMBHKH@biDR D A@HW@ CD CDRODR@R x (&3&'*$0#"

@ @M^KHRD @OQNU@baN D�NT QDOQNU@baN C@R OQDRS@biDR CD BNMS@R CDUDMCN

C^ BHeMBH@ @ (DQeMBH@ CD 3DBTQRNR )TL@MNR PT@MCN N RDQUHCNQ OjAKHBN

@FDMSD ONKfSHBN BNMRDKGDHQN STSDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR

DL BNK@ANQ@baN BNL N 1NCDQ 1jAKHBN RD NLHSHQ CD OQDRS@Q BNMS@R NT SHUD�

QDL�@�RT@�OQDRS@baN�CD�BNMS@R�BNL�RS@STR�CD�QDOQNU@C@�

�JL� �i� &RS@ ONQS@QH@ DMSQ@Q^ DL UHFNQ M@ C@S@ CD RT@ OTAKHB@baN D

QDUNF@MCN�RD�SNC@�D�PT@KPTDQ�CHRONRHbaN�DL�BNMSQ^QHN�
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ÒDISPÍE SOBRE CONCESSÌO DE DIçRIAS PARA SERVIDOR Pò-

BLICO EFETIVO, DANIEL DIVINO LOZEIRO PEREIRA, E Dç OUTRAS

PROVIDæNCIAS.Ó

&+l+ �(!%0+* �.�y&+  ! )! !%.+/ 1QDEDHSN .TMHBHO@K CD $@M@�

AQ@U@ CN /NQSD &RS@CN CD .@SN (QNRRN DL BNMENQLHC@CD BNL N @QS� ��s

HMBHRNR *** 997*** D 999 C@ -DH 0QF`MHB@ .TMHBHO@K D @R CHRONRHbiDR BNM�

SHC@R�M@�-DH�.TMHBHO@K�M�����������MN�TRN�CD�RT@R�@SQHATHbiDR�KDF@HR�D

�+*/% !.�* + @ -DH .TMHBHO@K M� ��� CD �� CD CDYDLAQN CD ����

PTD zdisp�e sobre o regime de di�rias para o prefeito, vice-prefeito, se-

cret�rios/assessores e demais servidores municipais, em viagem a servi�o

do munic�pio de Canabrava do Norte Ð MT e da outras providencias{ D N

CDBQDSN LTMHBHO@K M� ��� CD �� CD I@MDHQN CD ���� PTD zdisp�e sobre a

atualiza��o de valores para concess�o de di�rias, e d� outras provid�nci-

as{ D @ *MRSQTbaN /NQL@SHU@ 43) M� �������� 7DQRaN �� PTD zestabelece

Normas e Procedimentos para Concess�o e Controle de Di�rias e Adian-

tamentos de Viagens{ @OQNU@C@ ODKN %DBQDSN M� ��� CD �� CD @FNRSN CD

�����

$0/4*%&3"/%0 PTD CH^QH@ BNMRHRSD MN @TWfKHN ODBTMH^QHN BNMBDCHCN @

SfSTKN CD HMCDMHY@baN ODK@R CDRODR@R BNL @KHLDMS@baN D GNRODC@FDL @

@FDMSDR ONKfSHBNR RDQUHCNQDR OjAKHBNR NT BNMRDKGDHQNR LTMHBHO@HR BNMRD�

KGDHQNR STSDK@QDR D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@baN BNL N 1NCDQ 1jAKHBN PTD

RD CDRKNB@QDL SDLONQ@QH@LDMSD CN LTMHBfOHN O@Q@ DRSQHSN CDRDLODMGN

CD RT@R @SQHATHbiDR CN B@QFN D�NT O@Q@ O@QSHBHO@Q CD RDLHM^QHNR BNMFQDR�

RNR BTQRNR CD @ODQEDHbN@LDMSN D NTSQNR DUDMSNR CD HMSDQDRRD C@ LTMHBH�

O@KHC@CD�

$0/4*%&3"/%0 PTD @CH@MS@LDMSN BNMRHRSD M@ DMSQDF@ CD MTLDQ^QHN @

@FDMSDR ONKfSHBNR RDQUHCNQDR OjAKHBNR NT BNMRDKGDHQNR LTMHBHO@HR BNMRD�

KGDHQNR STSDK@QDR D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@baN BNL N 1NCDQ 1jAKHBN BTI@

EHM@KHC@CD RDI@ BTRSD@Q @R CDRODR@R DEDST@C@R CHRS@MSDR C@ RDCD CN LT�

MHBfOHN BNLN CDRODR@R BNL KNBNLNbaN TQA@M@ HMSDQLTMHBHO@K NT HMSDQDR�

S@CT@K MN B@RN CD UH@FDMR @ RDQUHbN CN LTMHBfOHN� 5@LAcL @R CDRODR@R

BNL BNLATRSfUDK MN B@RN CD @ UH@FDL RDQ BNL B@QQN NEHBH@K CN .TMHBfOHN

NT BDCHCN ODKN OQgOQHN RDQUHCNQ NT @FDMSD ONKfSHBN 	RDMCN PTD MDRSD B@RN

Rg ONCDQaN BTRSD@Q CDRODR@R BNL BNLATRSfUDHR MaN DMSQ@MCN L@MTSDM�

baN BNL LDB`MHB@ D MDL ODb@R
 DL SQDBGNR DL PTD MaN G@I@ ONRSNR CD

@A@RSDBHLDMSN�UDMBDCNQDR�CD�KHBHS@biDR�

$0/4*%&3"/%0 PTD MNR SDQLNR C@ *MRSQTbaN /NQL@SHU@ 43) M� ����

���� 7DQRaN �� PTD zDRS@ADKDBD /NQL@R D 1QNBDCHLDMSNR O@Q@ $NMBDR�

RaN D $NMSQNKD CD %H^QH@R D "CH@MS@LDMSNR CD 7H@FDMR{ @OQNU@C@ ODKN

%DBQDSN M� ��� CD �� CD @FNRSN CD ���� MN B@OfSTKN 7 HSDL � c CD QDR�

ONMR@AHKHC@CD CN 4DBQDS^QHN C@ 1@RS@ zCDEDQHQ NT HMCDEDQHQ @R CH^QH@R D�NT

@CH@MS@LDMSN RNKHBHS@C@R ONQ RDQUHCNQ OjAKHBN @FDMSD ONKfSHBN NT BNMRD�

KGDHQN LTMHBHO@K D @RRHM@Q @ QDRODBSHU@ 3DPTHRHbaN�4NKHBHS@baN CD &LOD�

MGN @ RDQ DMB@LHMG@C@ _ $NMS@AHKHC@CD O@Q@ QD@KHY@baN CD DLODMGN{ D

@N $GDED CN 1NCDQ &WDBTSHUN @OKHB@Q @R R@MbiDR @CLHMHRSQ@SHU@R B@AfUDHR

OQDUHRS@R M@ KDFHRK@baN UHFDMSD 	B@OfSTKN 7 � 3DONMR@AHKHC@CD HSDL � C@

*MRSQTbaN�/NQL@SHU@�43)�M�����������7DQRaN���
�

�+*/% !.�* + PTD @R CH^QH@R RDQaN B@KBTK@C@R ONQ ODQfNCN CD �� 	UHM�

SD D PT@SQN
 GNQ@R D BNMBDCHC@R ONQ CH@ CD @E@RS@LDMSN CN .TMHBfOHN

HMBKTHMCN�RD NR CH@R CD O@QSHC@ D CD BGDF@C@� /N B@RN CD N @E@RS@LDMSN

NBNQQDQ ONQ TL ODQfNCN CD @Sc �� 	CNYD
 GNQ@R RDQ^ BNLOTS@CN BNLN LDH@

CH^QH@ 	B@OfSTKN 7* x 1QNBDCHLDMSNR HSDL � C@ *MRSQTbaN /NQL@SHU@ 43)

M�����������7DQRaN���
�

�+*/% !.�* + PTD N U@KNQ C@ CH^QH@ HMCHB@C@ MN %DBQDSN .TMHBHO@K M�

�������� DL RDT "MDWN * NT NTSQN CDBQDSN PTD UHDQ KGD RTBDCDQ RDQ^

QDCTYHCN DL ��� 	BHMPTDMS@ ONQ BDMSN
 PT@MCN GNTUDQ MDBDRRHC@CD CD

CDRKNB@Q�RD O@Q@ KNB@KHC@CDR RHST@C@R MTL Q@HN CD @Sc ��� JL CD CHRS`MBH@

CN LTMHBfOHN CD $@M@AQ@U@ CN /NQSD 	B@OfSTKN 7* � 1QNBDCHLDMSNR HSDL �

C@�*MRSQTbaN�/NQL@SHU@�43)�M�����������7DQRaN���
�

�+*/% !.�* + PTD N U@KNQ C@R CH^QH@R RDQ^ BNMBDCHCN $0. NT 4&.

1&3/0*5&� /N B@RN PTD GNTUDQ CDRKNB@LDMSN RDL ODQMNHSD N U@KNQ CD�

UHCN C@ CH^QH@ RDQ^ CD ��� 	BHMPTDMS@ ONQ BDMSN
 CN U@KNQ CDUHCN C@ CH^QH@

	B@OfSTKN 7* � 1QNBDCHLDMSNR HSDL � C@ *MRSQTbaN /NQL@SHU@ 43) M� ����

�����7DQRaN���
�

�+*/% !.�* + PTD @N @FDMSD ONKfSHBN RDQUHCNQ OjAKHBN BNMRDKGDHQN ST�

SDK@Q NT BNMRDKGDHQN LTMHBHO@K D O@QSHBTK@QDR DL BNK@ANQ@baN BNL N 1NCDQ

1jAKHBN PTD MaN OQDRS@Q BNMS@R MN OQ@YN L^WHLN CD �� 	BHMBN
 CH@R jSDHR

CN RDT QDSNQMN EHB@ UDC@CN _ BNMBDRRaN CD MNU@ CH^QH@ D�NT @CH@MS@LDMSN

���CD�.@HN�CD������n�+NQM@K�0EHBH@K�&KDSQhMHBN�CNR�.TMHBfOHNR�CN�&RS@CN�CD�.@SN�(QNRRN�n�"/0�97***�Z�/l������

CH@QHNLTMHBHO@K�NQF�LS�@LL�n�VVV�@LL�NQF�AQ ��� "RRHM@CN�%HFHS@KLDMSD
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